
prefeifura A1ul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI N2 566, DE 26 DE DEZEnmRO DE 1 972 -

- Abre crédito especial no valor
de Cr$ 260,00 para pagamento de
alugueres do prédio destinado'
-ao funcion~rio do curso MOBRAL.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ICéM, no aso de
Nsuas atribuiçoes legais;

FAZ SABER, ~ue a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e
sanci0na a seguinte lei:
Arti~o 12 '- Fica autorizada a abertura de um crédito adic!
onal especial até o valor de Cr$ 260,00 (duzentos ,e sessen-
ta cruzeiros), para atender as despesas com alugueres do '
prédio onde vemfunci0namento com curso 1IDBRALo
Artigo 22 - Constitui recursos para atendimento das despe-
sas referidas no artigo anterior, a anulação parcial no v~
lor de ~$ 260,00 (duzentos e sessenta cruzeiros), da segui~.
te dotação de verba do orçamento vigente:

-Meta- 160- Divisão de Contabilidade-
401.3.0.16 - Equipamentos e Instalações.

máquinas e acessórios contábeiso 260,00
Artigo 3g - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua p/u-'
blicação; revogadas as disposições em c0ntrárioo-

Icém, 26 de Dezembro de 1 9720

-

Registre-se, pu li ue-se e comunique-se.

licada na Secretária destaRegistrada e
Prefeitura, na data suprao-

~
ANTONIO HORlcIO DA SILVEIRA

-Secret~rio em Comissão-


